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   SOBRE: a Moção nº 29/2013, de autoria do Edil Fernando Alves Lisboa 
Dini, que manifesta REPÚDIO a todo e qualquer ato de violência 
cometido contra a criança e adolescente. 

 

 

 

Sob o aspecto legal nada a opor. 
 
 
 
   S/C., 10 de junho de 2013. 
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